
 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
“Teu Progresso Nosso Futuro” 

Av. Jacob Wagner Sobrinho, nº 939 Fone-Fax: (54) 3360.3000  / 3360.3018– e-mail: prefeitura@novaboavista.rs.gov.br 
www.novaboavista.rs.gov.br 

DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DECRETO EXECUTIVO N º 2.392/2020  
Abre Crédito adicional no orçamento 2020 

  

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso de suas 

atribuições legais e conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 2105/2019 de 30/12/2019; 
 

 

DECRETA 
 

 

Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar no orçamento em curso, na(s) seguinte(s) 

dotação(ções): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TURISMO 

03       Secretaria Municipal de Administração e Turismo 

0301       Administração 

0301.04       Administração                                                                                                                           

0301.04.122      Administração Geral 

0301.04.122.0016      Administração Governamental 

0301.04.122.0016.2005     Manut. Atividades Sec. Adm. E Turismo 

0301.04.122.0016.2005.31901600000000.0001 (2188.1)  Outras Desp. Variáveis Pessoal Civil   R$.72,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS SERVIÇOS URBANOS E TRANSITO 

05       Secret. Mun. De Obras Públ. Serv. Urbanos e Transito 

0502       Serviços Urbanos 

0502.17       Saneamento 

0502.17.512      Saneamento Básico Urbano 

0502.17.512.0080      Saneamento Básico 

0502.17.512.0080.1015     Ampl. Melhoria equip. abastac. água 

0502.17.512.0080.1015.44903000000000.0001 (56825.2)   Material de Consumo   R$.1.520,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

06       Sec.Mun.Educação Cultura e Desporto 

0601       Ensino Infantil 

0601.12       Educação 

0601.12.365      Educação Infantil 

0601.12.365.0071     Manut/desenv/Educação Infantil 

0601.12.365.0071.2031     Manut. Do Transp. Escolar creche 

0601.12.365.0071.2031.31901600000000.0020 (18150.1) Outras desp. Variáveis Pessoal civil R$.98,80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

07                                                                                 Secretaria Municipal de Saúde 

0701                                                                             Fundo Municipal da Saúde 

0701.10                                                                        Saúde  

0701.10.304                                                                 Vigilância Sanitária 

0701.10.304.0004                                                        Vigilância em Saúde 

0701.10.304.0004.2052                                               Manutenção da Vigilância Sanitária 

0701.10.304.0004.2052.3190110000000.0040 (41453.0)   Vencim. Vantagem fixas –Pessoal Civil R$.1.786,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

08                                                                                 Sec. Mun. Agricultura e Meio Ambiente 

0801                                                                             Agricultura e Meio Ambiente 

0801.20                                                                        Agricultura 

0801.20.606                  Extensão Rural 

0801.20.606.0106                                                        Assist/Acomp Prod Agrícola Familiar 

0801.20.606.0106.2056                                               Manutenção da Patrulha Agrícola  

0801.20.606.0106.2056.33903000000000.0001 (44987.3)  Material de Consumo   R$.1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

09       Secr. Munic. De Assistência Social 

0902       Fundo Munic. Criança Adolescente 

0902.08       Assistência Social 

0902.08.243      Assistência a criança e ao adolescente 

0902.08.243.0039      Serviços Assist. Criança /Adolescente 

0902.08.243.0039.2070     Manutenção Conselho Tutelar 

0902.08.243.0039.2070.31901300000000.0001 (52455.7)   Obrigações Patronais   R$.356,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                    R$.4.832,80 
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Art. 2º. Servira para a cobertura deste decreto o(s) seguinte(s) recurso(s): 

a) Redução da(s) seguinte(s) dotação (ções): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TURISMO 

03       Secretaria Municipal de Administração e Turismo 

0301       Administração 

0301.04       Administração                                                                                                                           

0301.04.122      Administração Geral 

0301.04.122.0016      Administração Governamental 

0301.04.122.0016.2005     Manut. Atividades Sec. Adm. E Turismo 

0301.04.122.0016.2005.31909400000000.0001 (2208.0)  Indenizações trabalhistas    R$.428,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS SERVIÇOS URBANOS E TRANSITO 

05       Secret. Mun. De Obras Públ. Serv. Urbanos e Transito 

0502       Serviços Urbanos 

0502.17       Saneamento 

0502.17.512      Saneamento Básico Urbano 

0502.17.512.0080      Saneamento Básico 

0502.17.512.0080.1015     Ampl. Melhoria equip. abastac. água 

0502.17.512.0080.1015.44905100000000.0001 (12628.4)   Obras e Instalações    R$.1.520,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

06                                                                                Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto 

0602                                                                            Ensino Fundamental 

0602.12                                                                        Educação  

0602.12.361                                                                 Ensino Fundamental 

0602.12.361.0067                                                        Acesso/Manut/Qualif Ensino Fundamental 

0602.12.361.0067.2036                                               Manut. do ensino fundamental 

0602.12.361.0067.2036.33904600000000.0020 (23189.4)   Auxilio Alimentação   R$.98,80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

07                                                                                 Secretaria Municipal de Saúde 

0701                                                                             Fundo Municipal da Saúde 

0701.10                                                                        Saúde 

0701.10.301                                                                 Atenção Básica 

0701.10.301.0047                                                        Atenção Básica   

0701.10.301.0047.2046                                               Manutenção da Secretaria da Saúde 

0701.10.301.0047.2046.31901100000000.0040 (31690.3)  Vencim. Vantagem fixas Pessoal Civil  R$.1.786,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

08                                                                                 Sec. Mun. Agricultura e Meio Ambiente 

0801                                                                             Agricultura e Meio Ambiente 

0801.20                                                                        Agricultura 

0801.20.606                  Extensão Rural 

0801.20.606.0106                                                        Assist/Acomp Prod Agrícola Familiar 

0801.20.606.0106.2056                                               Manutenção da Patrulha Agrícola  

0801.20.606.0106.2056.33903900000000.0001 (45101.0)  Outr. Servic. Terceir. PJ   R$.1.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO          R$.4.832,80 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA BOA VISTA/RS, EM 24 

DE NOVEMBRO DE 2020. 

  

 
VANILDE DALCIN 

Prefeita Municipal em exercício 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 

 

ALESSANDRA THUMS 

Secretária Municipal de Finanças 
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